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CONTRATO DE ETPRETTADA

rurNrcíPlo DE toNTUo, pessoa coletiva de direito pubtico número 502E34g4ó,

neste ato representado pelo Senhor Presidente da Câman Municipal,, Nuno 1çguel
Rlbeiro Canta, portador do cartão de cidadão número df

peta Republita Portquesa, válido até-cqn dornicítio

no edifício dos Paços do ltunicípio, slto na Rua túanuet Nwes ìfunes de
nos temxrs dos números Í e 3 do artigo 106.o do codigo dos contratos
aprorrado peto Decreto-Lei número l8l20og, de 29 de janeiro, alterado e

repubticado pelo Decreto-lei número 11l-gtzo1l, de 3i de ago6to, na sua versão
e atínea f) do número 2 do artigo 35." do Anexo I à Lei número TSI201}, de 12

setembro, corno Prlmeiro Contr*ntc .-----.--

e

sooEDAnE DE coNÍRuçôEs s.A., pessoa cotetiva número 50226390,
na conservatória do RegÍsto predial,/cqnerclat da Amadora, que

à anterbr matricuta numero 6401/l9B!toE1E, com sede na Rrn calouste
numeí1o 12,2nn-171 Amadora, detentora do capitat social de tÍ€zentos e

mil e um anro, neste ato representada por Jorqrlm José Roúf,rs, dtutar
cartão de cidadão número lEemiti& peta Repút{ka FoÍtugu€sa,

até Rul José Rodrfiues, titutar do cartão de cldadão

peta Reprbtica Portuguesa, vátido até I
ambc com domicilio profisslonal na Rua Catorste Gutbenklan,

12' 27wïll Amadrd, que oütorgam na qualldade de reFesentantes legals,
poderes paÍa o ato, confonne verifiquei através de certilão permanente

em (I2 de mab de 2016 e rniüda até 02 de maio de 2023, dcurnnto qr.e

como Segundo ContrecntÊ

- celebram

si, o contrato de empreitada de "Pavlmentação da Estradr do plnhelro - 2..
o qual' foi precedr'do de comulta práda - proceso F-í9t2o21, em

com o disposto na atínea b) do número I do artigo 1óo conjugado com a
c) do arti'go 19." do codigo do6 contratos púbticos, aprovado peto Decreto-Lei

número 1812üJíd,, de 29 de Janeiro, atterado e repr.rbücado peto Decreto-Lei número
111'812017, de 31 de agosto, na sua versão atuat, e de harmonia com o despacho do



presidente da câmara Municipat de 30 de agosto de 2021, adjudicada por

do Executivo Municipat de 03 de novembro de 2021, titutada peta Proposta

2gl2o21e de acordo com a respetiva minuta aprovada em Reunião de câmara

03 de novembro de 2021, que se rege petas ctáusulas seguintes:

Na execuçáo desta empreitada e em todoe os atoo que a eta digam

respeito, a adjudicatária obedecerá às condlções estabetecidas nas Ctáusulas do

caderno de Encargos, nas Disposiçóes Gerais e condições Técnicas Especiais' na

Descritiva, nas Peças Desenhadas, na sua Proposta, na Lista de Preços

Unitários, no Plano de Trabathos, no Ptano de Pagamentos, no Convite, documentos

aqui se dão por integralmente reproduzidos e que ficarão arquivados, constituindo

integrante do contrato, de acordo com o prwisto no artigo 96.o do código dos

públicos, aprovado peto Decreto-Lei número 1E/200E, de 29 de Janeiro,

e repnblicado pel,o Decreto-Lei número 111-Bl2Ol7, de 31 de agooto' na sua

O precente contrato tem como objeto levar a efeito o projeto de

da Estrada do Pinheiro - 2.'fase, na freguesia de Atto Btanqueiro '

no municipio de Àtontijo.

Em termos gerals a intervenção tem como obietivo methorar as condlções de

viária e a segurança rododária, de todos os utentes desta üa e oferecer a

or moradores condições semethantes de acesibl[idade' -'----'

O encargo totat do presente contrato é de € 158'95t'17 (cento e

e oito mit, novecentos e cinquenta e um euro6 e dezassete cêntimos), sendo

149.953,93 (cento e quarenta e nove mit, novecentos e cinquenta e três euros e

e três cêntimos), referentes ao vator dos serviços adiudicados e € 8.997,21

(oito mit, novecentolt e noventa e sete euros e vinte e çatro cêntlmOs), retativos ao

à taxa tegat em vigor de seis por cento (6%)'

o prazo de execução da referida empreitada é de 9o (noventl) dlas, a

da data da conclusão da consignação totat ou da primeira consignação parcial

an ainda da data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do

de segurança e saúde, caso esta úttima data seja posterior, a contagem inclui

úbados, domingos e feriados, contados nos termos do número 1 do artigo 362'o do

1

dos contratos Púbticos, aprovado peto Decreto'Lei número 18/2008, de 29 de
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alterado e renrblicado peto Decreto-Lei número 111-Blzo17, de 3í de agosto,

sua versão atual e ê acordo com o disposto na cláwuta 9" e na cláusuta 54. do

de Encargos.

os pagamentos serão efetuadoe, no priüzo máxima de 60 (sesenta) dias, apos

apresentação das respethras faturas e têm urna periodicilade mensal, sendo o seu

determinado por medições mensais, nos termos das cráusutas 2ó.o e 33.",
núrpros I e 2, do caderno de Encargos e doc artigoszï).o,3g7.o a 391.odo codigo dos

RtHicos, aprovado peto Decreto-Lei número 1g/2ü)g, de zg de janeiro,

e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-8t2017, de 3l de ago6to, na sua

N'oe tennc do dlsposto no arfigo 326." do codigo dos contratos pribtkos,

pelo Decreto-lei número lEl208, de 29 de janeiro, atterado e reprHirado
Íbcreto-Lel núnrero 111-8,12017, de 31 de agsto, na sua versão atrnt, em c$o

atrôso, peto Prlrneüo contraente, no cumprínnnto das obÍigações pecuniáric
na ctáusuta anterior, tem o segundo contraente dlreito ac jurc de

sobre o montante em dívida, à tan tegalmente fÍnda parìa o efeito, peto

correspondente à rrra.
o vator da cação é de cinco por cento do preço totat da adjudicação,

se errcontn estipulado no núrrero I do arugo E9.o do codtso dc contratos
aprovado pelo Decreto-Lel número 18/2ü18, de 29 de janelro, atter& e

pelo Decreto-lel número 11r-Btzoll, de 3í de agcto, na sua vert'ao

e no ponto íl do cmúte, tendo o Segundo contraente prçtado caufro de 5x
(clnco por cento) a favor da Gmara ÀtunÍcipat de Àlontijo, no ralor & G,l.4igl,lo

mil, quatrocentc e noventa e sete eurols e letenta cêntimos), atrilés de Gula
Depocito, emitida em 17 de Novembro de z(nl, peta caixa GcÍat de ltepósltos, na

Noe termos do dispoeto no número l, do artigo 29Oo-A, do Codigo dos

Púrblkos, aprorrado peto Decreto-Lei número í8/2mE, de zg de janeiro,

e republicado pelo Decreto-Lei número 111-Btzgll, de 3Í de agosto, na $lit
atual, em conjugação com a lnformaio/proposta número F-59/z0zÍ, será

para acoÍnpanhamento permanente da execução do coÍìtrato o seguinte
Engenhelro'



NO}{,À: Feita a receção definitiva de toda a obra, são restituidas ao emPreiteiro as

quantias retidas como garantia ou a quatquer outro títuto a que tiver direito, de

acordo com as regras gue se encontram estiputadas no artigo 295." do Código dos

púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número í8/2008, de 29 de ianeiro'

e repubticado peto Decreto-Lei número 111-912017, de 31 de agosto, na SUa

atual e na Ctáusuta 47'do Caderno de Encargos'

A revisão dos preços contratuais, como consequência da atteração dos custos

máo-de-obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da

será efetuada nos termos do Decreto'Lei número 6lZ0M, de 6 de janeiro'

na modaLidade Íixada na ctáusuta 38" do Cademo de Errcargoe .

PRlllElRA: O prazo de garantia da obra inicia'se a contar da data da receção

preústa na cláusula 44' do caderno de Encargos, e varia nos termos

da cláusuta 45. do caderno de Encargos, tudo em conformidade com o

no artigo 397.o do codlgo dos contratos Públicos, aprovado pelo Decreto'Lei

18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado peto Decreto-Lei número

111-812017, de 31 de aSosto, na sua versão atual'

sEGUNDA: Em carc de atraso no início ou na conclusão da execução da obra

facto imputávet ao empreiteiro, a câmara Municipat de Montijo pode aplicar uma

contratual preüsta na ctár.rsula 11'do caderno de Encargos.

TERCEIRA a) 5em prejuizo de poderem ser acordadas outras regras quanto às

e comunicaçóes entre os contraentes, estas devem ser efetuadas, nos

previstos nos artiggs 467." e 468.o do Codigo doo Contratos Púbticos, aprovado

peto Decreto-Lei número 1E/2008, de 29 de janeiro, alterado e rePubticado peto

número l1l-Blzo17, de 31 de agosto, na sua versão atual para o domicítlo

sede contratual, de cada um, que se encontram identificados no presente contrato

b) Qualquer alteração das informaçôes de contacto contidas no presente contrato

ser comunicada ao outro contraente' -"""-

QUARTA: r) O Segundo Contraente obriga'se, durante a vigência do contrato

mesmo apos a sua cessação, a náo ceder, revetar, uti[izar ou discutir, cOm qualquer

todas e quaisquer informações e ou etementos que the hajam sido confiados

peto Primeiro Contraente ou de que tenha tido conhecimento no âmbito do contrato

por causa dele. -------"
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O Segundo Contraente obriga-se a garantir caso seja autorizado a subcontratar que

empresas por si subcontntadas cumprirão o disposto na Lei da Proteção de Dados

(Lei número 6719E, de 26 de outubro) e demais tegistação aptlcávet, em

o Regutamento (EU) 201il679, do Partamento Europeu e do Consetho, de Zl
abril de 2016, devendo tat obrlgação constar dos contratos escritos que o Segundo

celebre com outras entidades por si subcontratadas.

QUINTA: Aos casos omissos no contrato e documentos que o integram,

os preceitos contidos no Código do Contratos PúblÍcos, aprwado pelo

número 18l2WE, de 29 de janelro, alterado e repubticado peto Decreto
Lei número 111-812017, de 3t de agosto, na sua versão atuiìl e diptomas

SilTA: Todas as despesas e eÍìcargoc retaclonadc com a celeôr4ão do
contrato constltuem responsabltldade do prestador de serviço, nestas se lnctulndo,

outras, despesas referentes às taxas deúdas inermtes a custoe administrativos

relatlvoe à sla reú.tção a escrlto.

sÉnnft Para todas as çestões emerçntcs do contrato será conpetente o

Âdmlnistratlvo e Fiscat de Almada.

r€prsentante do Segurdo Contraente fol dectarado que este aceita o presente

com toda as suas ctáusutas, se obriga ao seu flet cumprimento e ao prwisto
na tegÍstação portugr.esa em vigor e que renuncia ao foro especlat.

o dlssenm e outorganm. ---------
eÍìcargo total resultante deste contrato e de € 15E.951,17 (cento e cinquenta e

mil, nwecentc e cinquenta e um euros e dezasete cêntimos), no quat está

a percentagem de seis por ceyìto, respeitante ao lvA e está prwisto no Rano

de lnvestimentos de 2021, objetivo 3.3.1.1., ProJeto/Ação 010ó e a ctassificação

da dotação por onde o mesmo será satiíeito é a seguinte: Clcificação
09 classificação Económica: 07010401 - constrções Diversas/viadutos,

e Obras Conptementares. -----
de Compromisso número 2O2111576. -----------

Segundo Contraente foram apresentados c segulntes documentos: ---------

Certidão Permanente subscrita em 02 de maio de 201ó e válida até 02 de maio de



b) Fotocópia da Certidão emitida peto Serviço de Finanças de Amadora'l, em 15 de

outubro de7021, em como a firma tem a sua situação tributária reSutarizada perante

Autoridade Tributária e Aduaneira; ""-"""'
c) Fotocópia da Dectaração emitida automaticamente peto Serviço de Segurança Social

Direta, em 15 de outubro de 2021, em como a firma teín a sua situação contributiva

regutarlzada Perante a Segurança Soclah

d) Certificados de Registo Criminat;

e) Dectaração em conformidade com o modeto constante do Anexo ll ao Código dos

contratoe Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/200E, de 29 de janeiro,

atterado e repubticado peto Decreto-Lei número 111'WZAI7, de 3í de agosto e peta

lel número SAnVn de 21 de maio; """'
p) 0 Comgtta do Atvará de empreiteiro de obras púbticas número 82357-PUB, no Portal

do tnstituto dos Mercadoc Públicos do lmobil,iário e da construção;

E para constar se lavrou o presente contrato qrJe vai ser assinado petoo contratantes e

gor mim, Anabela Gristina Alves Diogo, Técnica fuperior, norneada OficiaÌ Público,

icrforme despacho do Senhor Presidente da Câmara ltunicipat & 19 ê outubro de

iZmt. n* termos do disposto no número 1. do artiÍo 94.". aprovado peto tlecreto'Lei

número 18/2(nE, de 29 de Janeiro, atterado e repr.rblicado peto Decreto-Lei número

llt-BlZO71, de 3Í de agosto, e ao abrigo da alínea b) do número 2 do artigp 35.o do

Anexo t à Lei número 75t7013, de 12 de setembro, que o redigi e tamhÉm assino. ""-
Paçc do Município de

L

Prlmeiro Contraente

trìontijo, vinte e dois de norembro de dois mil e únte e um' ""

Segundo Contraente

StrydoJlor:.rui 
Joc Rodrlcuc. 

^Ërlnlaô-por 

r JoaoutmNüdíírle'lilantiÍicacãt lüuii.ae*taéntinc,. . -

Èì õíÉ

.lorá Rodrlgucr

Aifinaf - -^.. Anehcl. r'ri*lnr {lves Dlogo

|tüfr:.
Dôta:2

re:,jujMóvEL

O Oficiat Púbtico


